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 EXPEDIENTE DE VEREADORES

REQUERIMENTO 73/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICAÇÃO 620/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS NAS PASSARELAS DE ACESSO DAS
ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, COM O OBJETIVO DE OFERECER MAIS SEGURANÇA E
CONFORTO AOS ALUNOS, PAIS, PROFESSORES E SERVIDORES.

INDICAÇÃO 621/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA PROVIDENCIADA A REVITALIZAÇÃO DOS CANTEIROS CENTRAIS
DAS AVENIDAS RIO GRANDE DO SUL E GOIÁS (SENTIDO LESTE), NO TRECHO ONDE FOI
REALIZADA A LAJE DE COBERTURA DOS CANAIS ABERTOS EXISTENTES NESSAS VIAS.

INDICAÇÃO 622/2025 - VANDERSON CARDOSO

Coautores: Mika, Alline Krug Tontini, Emerson Sapo, Marcelo Costa, Andréia Lourenço, Junior
Teixeira, Leonardo Henrique, Marcel D'Angelis, Raul, Ricardo Bannak

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO PARA ABRIGAR O CENTRO DE
ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM).

INDICAÇÃO 623/2025 - RAUL

Coautores: Marcel D'Angelis, Ricardo Bannak

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
PROPONDO A ALTERAÇÃO DO NOME DO BAIRRO ESPERANÇA PARA BAIRRO EDWINO
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RAIMUNDO SCHULTZ, EM HOMENAGEM AO PIONEIRO E EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 624/2025 - MARCEL D'ANGELIS

Coautores: Leonardo Henrique, Raul, Ricardo Bannak

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS PARA VIABILIZAR A CRIAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO DE NOVOS CÓDIGOS DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) NO MUNICÍPIO
DE CHAPADÃO DO SUL.

INDICAÇÃO 625/2025 - MARCEL D'ANGELIS

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA RETIRADA, ALINHAMENTO E MANUTENÇÃO DE FIOS E CABOS EM
POSTES EM DESUSO E DESALINHADOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº
1.288/2021.

INDICAÇÃO 627/2025 - ANDRÉIA LOURENÇO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJAM REALIZADAS MELHORIAS NAS SINALIZAÇÕES DE PARE NAS
ESQUINAS DAS RUAS VINTE E TRÊS, VINTE E CINCO E VINTE E SETE.

INDICAÇÃO 628/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL INSTITUA O PROGRAMA “PROFESSOR
DESTAQUE”, DESTINADO À CRIAÇÃO DE UM PRÊMIO ANUAL PARA RECONHECER E
VALORIZAR EDUCADORES QUE SE DESTACAM POR SUAS PRÁTICAS INOVADORAS EM SALA
DE AULA.

INDICAÇÃO 629/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL IMPLANTE O PROGRAMA “COLETA SELETIVA
ESCOLAR”, PROMOVENDO UM CONCURSO ENTRE AS ESCOLAS PARA PREMIAR AQUELAS
QUE MAIS SE DESTACAREM NA COLETA E RECICLAGEM DE MATERIAIS.
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INDICAÇÃO 630/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL ESTUDE A VIABILIDADE DE CRIAR O MUSEU
MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, COM O OBJETIVO DE PRESERVAR E DIVULGAR A
HISTÓRIA, A CULTURA E O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 631/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL IMPLANTE O PROGRAMA “RUA MODELO”,
COM O OBJETIVO DE REVITALIZAR UMA RUA EM CADA BAIRRO, CONTEMPLANDO
MELHORIAS COMO CALÇAMENTO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E PAISAGISMO EXEMPLAR.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS 39/2025 - EMERSON SAPO

O VEREADOR EMERSON SAPO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL,
DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA MOÇÃO DE APLAUSOS E
RECONHECIMENTO À FHC – FAMÍLIA HANDEBOL CHAPADÃO, REPRESENTADA PELO
PROFESSOR ADRIANO “PÃO”, EM RECONHECIMENTO AO BRILHANTE DESEMPENHO
ALCANÇADO NA 2ª ETAPA DA LIGA INTEGRAÇÃO DE HANDEBOL, REALIZADA NOS DIAS 18 E
19 DE OUTUBRO DE 2025, NA CIDADE DE ITAJÁ, ESTADO DE GOIÁS. A EQUIPE DE
HANDEBOL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER (SEMEJUL) DE
CHAPADÃO DO SUL DEMONSTROU MAIS UMA VEZ A FORÇA DO ESPORTE SUL-
CHAPADENSE, LEVANDO PARA A COMPETIÇÃO A MAIOR DELEGAÇÃO DO EVENTO,
COMPOSTA POR 78 ATLETAS, QUE COMPETIRAM NAS CATEGORIAS SUB 12, SUB 14 E SUB
17, TANTO NO MASCULINO QUANTO NO FEMININO. COM DESEMPENHO EXEMPLAR E
ESPÍRITO COLETIVO, CHAPADÃO DO SUL CONQUISTOU SETE TROFÉUS, SENDO TRÊS
TÍTULOS DE CAMPEÃO, UM VICE-CAMPEONATO E TRÊS TERCEIROS LUGARES,
CONSOLIDANDO-SE COMO A CIDADE MAIS VITORIOSA DA ETAPA.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS 40/2025 - EMERSON SAPO

O VEREADOR EMERSON SAPO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL,
DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA MOÇÃO DE APLAUSOS À
ATLETA JÚLIA FERNANDES PEREIRA, DA ESCOLINHA DE TAEKWONDO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER (SEMEJUL), PELA BRILHANTE CONQUISTA DO
TERCEIRO LUGAR NA SÉRIE OURO DOS JOGOS ESCOLARES BRASILEIROS (JEBS 2025),
REPRESENTANDO COM ORGULHO O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL E O ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL NA COMPETIÇÃO NACIONAL. EM SUA PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NOS
JOGOS ESCOLARES BRASILEIROS, A JOVEM ATLETA DEMONSTROU NOTÁVEL TALENTO,
DISCIPLINA E DEDICAÇÃO, ALCANÇANDO O PÓDIO EM UMA DAS CATEGORIAS MAIS
DISPUTADAS DO TORNEIO. SUA CONQUISTA SIMBOLIZA NÃO APENAS O ESFORÇO
INDIVIDUAL, MAS TAMBÉM O RESULTADO DO TRABALHO CONTÍNUO DE FORMAÇÃO E
INCENTIVO AO ESPORTE DESENVOLVIDO PELA SEMEJUL, QUE VEM PROMOVENDO A
DESCOBERTA E O APRIMORAMENTO DE JOVENS TALENTOS SUL-CHAPADENSES.
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MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS 41/2025 - ANDRÉIA LOURENÇO

A VEREADORA ANDREIA LOURENÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL,
DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA MOÇÃO DE APLAUSOS À
REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE CHAPADÃO DO SUL, EM RECONHECIMENTO
AO IMPORTANTE TRABALHO DESENVOLVIDO DURANTE AS AÇÕES E EVENTOS ALUSIVOS AO
OUTUBRO ROSA 2025, MÊS DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO E À PREVENÇÃO DO CÂNCER
DE MAMA E DO CÂNCER DE COLO DE ÚTERO. AO LONGO DESTE MÊS, A REDE FEMININA
PROMOVEU DIVERSAS ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO, PALESTRAS, CAMINHADAS E
CAMPANHAS EDUCATIVAS, MOBILIZANDO A COMUNIDADE SUL-CHAPADENSE E
REFORÇANDO A IMPORTÂNCIA DO DIAGNÓSTICO PRECOCE E DO CUIDADO COM A SAÚDE
DA MULHER. ESSAS AÇÕES TIVERAM GRANDE IMPACTO SOCIAL, ALCANÇANDO CENTENAS
DE PESSOAS E FORTALECENDO A REDE DE APOIO ÀS MULHERES EM TRATAMENTO, BEM
COMO ÀQUELAS QUE BUSCAM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAMENTO PREVENTIVO.

MENSAGEM DO EXECUTIVO

ORDEM DO DIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - 1/2025 - MIKA

“CONCEDE TÍULOS DE CIDADÃOS SUL CHAPADENESES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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